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EDIÇÃO NACIONAL

Prefeitura Município da Estância Hidromineral 
de Águas de São Pedro

Estado de São Paulo

JULGAMENTO CONCORRÊNCIA 01/2023 – CRECHE PADRÃO FNDE.
A Comissão Permanente de Licitações torna público que deliberou em sessão reser-
vada quanto ao Julgamento da Concorrência 01/2023, a visando à Contratação de 
empresa especializada, sob o regime de empreitada global, para executar edificação 
de uma nova creche padrão FNDE tipo 1 junto a Rua Maria de Fatima Rota Barbo-

za. Considerando a análise técnica das planilhas com os valores pelo Secretario de 
Obras Luciano Junior Estevam e o Sr. Abner Justino da Silva responsável técnico da 
Secretaria de Obras do município através do Memorando SO 017/2024, a comissão 
delibera por classificar as propostas das empresas Arion Construções e Gerencia-

mento de Obras CNPJ: 10.836.143/0001-91 e Wisdom Construtora e Montagem Ltda 
CNPJ: 05.300.279/0001-42 participantes deste certame, e Julgar vencedora a em-
presa Arion Construções e Gerenciamento de Obras CNPJ: 10.836.143/0001-91 

com o valor de R$ 4.130.757,53 (quatro milhões, cento e trinta mil, setecentos e 
cinquenta e sete reais e cinquenta e três centavos) pelo critério de menor valor global. 
Diante das decisões exaradas fica concedido o prazo recursal de 05 dias úteis para os 
interessados, conforme preceitua o artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93. Águas de 
São Pedro, 23/01/2024. Marcelo Pontes Farhat – Presidente da Comissão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA - A Divisão de Licitações, Compras e Almoxari-
fado da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista torna público a alteração da data 
e retificação do seguinte edital: TOMADA DE PREÇOS N. 038/2023 (EDITAL VER-

SÃO 2) OBJETO: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA DO ANTIGO PRÉDIO DO COLÉGIO RIO BRANCO PARA ABRIGAR O  
BRAGANTEA - CENTRO ESPECIALIZADO DE DIAGNÓSTICO E ATENDIMENTO 
ÀS PESSOAS COM TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA (TEA) NA CIDADE 
DE BRAGANÇA PAULISTA – SP, CONFORME ANEXOS TÉCNICOS FORNECIDOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. DATA DE ABERTURA: 16 de fevereiro 
de 2024 – 09:30h (DATA REAGENDADA). CADASTRO: Para participar, os interes-

sados deverão ser cadastrados nesta Prefeitura ou providenciarem o cadastro até o 
3º dia anterior à data do recebimento das propostas (Art. 22 §2o da Lei 8.666/93). O 
Edital VERSÃO 2 e seus anexos RETIFICADOS deverão ser retirados gratuitamente 
no site www.braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão), podendo ainda ser solicitado no 
balcão do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, à Avenida 
Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo 
o interessado trazer sua mídia específica para cópia (cd / dvd, pendrive, etc.) Informa-

ções: (11) 4034.7063. Bragança Paulista, 25 de janeiro de 2024. Marcel Benedito de 
Godoi - Chefe da Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE SUSPENSÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 024/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 43.088/2023 - OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚ-

BLICO PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, EM 
REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O 
MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLI-
CO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOL-

VIMENTO DE OFICINAS PARA O PROGRAMA ESCOLA INTEGRAL - A Comissão 
Especial de Coordenação do Terceiro Setor torna público que o processo de cha-

mamento púbico supracitado se encontra SUSPENSO sine-die. Publique-se para 
ciência dos interessados. Bragança Paulista, 25 de janeiro de 2024 - STEFANIA 
PENTEADO CORRADINI RELA - Presidente da Comissão Especial de Coordena-

ção do Terceiro Setor.

Épico Participações S.A.
CNPJ nº 14.538.760/0001-61 - NIRE nº 3530041408-0

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: 24/01/2024, às 10h, sede social. Presença: Totalidade do capital votante. 

Mesa: Alberto Moraes Barros Neto - Presidente, dispensada secretaria. Deliberações: Aprovada 

por unanimidade a revogação das deliberações das assembleias de 26/10/2023 e 27/10/2023. 

Encerramento: Nada mais. Alberto Moraes Barros Neto - Presidente.

Baga Comércio Varejista Ltda.
CNPJ nº 36.325.494/0001-21 - NIRE: 35.235.869.111

Ata da Reunião de Sócios Quotistas realizada em 29 de dezembro de 2023
Data, Hora e Local: 29 de dezembro de 2023, às 08 horas e 30 minutos, na sede social, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitscheck, 2041, loja 136/137, São Paulo/SP. Quórum: Quotistas representando 
a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Dilene Rodrigues Teixeira, Secretário: Guido Barbosa 
de Oliveira. Ordem do Dia e Deliberações: APROVAR A REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA 
SOCIEDADE, NOS TERMOS DO INCISO II, DO ARTIGO 1.082, DA LEI 10.406/2002 (“CÓDIGO CIVIL 
BRASILEIRO”). Foi aprovada, por unanimidade de votos, a redução do capital social da Sociedade, 
de R$ 16.288.000,00 (dezesseis milhões, duzentos e oitenta e oito mil reais) para R$ 6.140.000,00 
(seis milhões e cento e quarenta mil reais), uma redução, portanto, de R$ 10.148.000,00 (dez milhões, 
cento e quarenta e oito mil reais), realizada mediante o cancelamento de 10.148.000 (dez milhões, 
cento e quarenta e oito mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. O valor 
correspondente às quotas canceladas será restituído à sócia I-RETAIL SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE 
MODA E PARTICIPAÇÕES LTDA., detentora de 99,999% das quotas da sociedade. A Sócia quotista 
SHOPPING CENTER REUNIDOS DO BRASIL LTDA., detentora de 0,001% das quotas da sociedade, 
renuncia expressamente ao recebimento de qualquer valor referente ao cancelamento das quotas ora 
aprovado. Em decorrência da redução de capital acima aprovada, decidem os sócios, de mútuo e comum 
acordo, aprovar a alteração da cláusula quinta do contrato social da sociedade, a qual passa vigorar com 
a seguinte redação: “CLÁUSULA 5ª - O Capital Social totalmente subscrito e integralizado pelos sócios 
quotistas, em moeda corrente do País, é de R$ 6.140.000,00 (seis milhões e cento e quarenta mil reais) 
dividido em 6.140.000 (seis milhões e cento e quarenta mil reais) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
(um real), cada uma, assim distribuídas entre os sócios:

SÓCIOS-QUOTISTAS Nº DE QUOTAS VALOR R$

I-RETAIL SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE MODA
E PARTICIPAÇÕES LTDA.

6.139.999 6.139.999,00

SHOPPING CENTERS REUNIDOS DO BRASIL LTDA. 01 1,00

TOTAL 6.140.000 6.140.000,00

Parágrafo Único - A cada quota corresponderá um voto nas reuniões de sócias.” Para os fins previstos no 
artigo 1.084, § 1º do Código Civil Brasileiro, a presente ata será publicada na forma da lei e, transcorridos 
90 (noventa) dias da data de sua publicação, será levada a registro na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, ocasião em que os sócios deverão também providenciar a correspondente alteração do contrato 
social da Sociedade, para alterar a cláusula referente ao seu capital social. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e ninguém se pronunciando, 
foi declarada encerrada a reunião e lavrada a presente ata que representa a vontade dos presentes. 
Mesa: Dilene Rodrigues Teixeira, Presidente, Guido Barbosa de Oliveira - Secretário. Sócios Quotistas: 
I-Retail Serviços de Consultoria de Moda e Participações Ltda. - Guido Barbosa de Oliveira - Diretor, 
Dilene Rodrigues Teixeira - Diretora. Shopping Centers Reunidos do Brasil Ltda. - Guido Barbosa de 
Oliveira - Diretor, Dilene Rodrigues Teixeira - Diretora.

CSC 41 Participações Ltda.
CNPJ nº 09.631.610/0001-68 - NIRE 35.222.428.111

Ata da Reunião de Sócios Quotistas realizada em 29 de dezembro de 2023
Data, Hora e Local: 29 de dezembro de 2023, às 10h00, na sede da sociedade na Rua Angelina Maffei 

Vita, nº 200, 9º andar - Parte, São Paulo/SP. Quórum: Quotistas representando a totalidade do capital 

social. Mesa: Presidente: Guido Barbosa de Oliveira, Secretária: Dilene Rodrigues Teixeira. Ordem do Dia 

e Deliberações: APROVAR A REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE, NOS TERMOS DO 
INCISO II, DO ARTIGO 1.082, DA LEI 10.406/2002 (“CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO”). Foi aprovada, por 

unanimidade de votos, a redução do capital social da Sociedade, de R$ 522.856.470,00 (quinhentos e vinte 

e dois milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e setenta reais) para R$ 468.572.782,00 

(quatrocentos e sessenta e oito milhões, quinhentos e setenta e dois mil, setecentos e oitenta e dois reais), 

uma redução, portanto, de R$ 54.283.688,00 (cinquenta e quatro milhões, duzentos e oitenta e três mil, 

seiscentos e oitenta e oito reais), realizada mediante o cancelamento de 54.283.688 (cinquenta e quatro 

milhões, duzentas e oitenta e três mil, seiscentas e oitenta e oito) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada uma. O valor correspondente às quotas canceladas será restituído às sócias quotistas da 

seguinte maneira: a) IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A: R$ 46.276.844,00 (vinte milhões 

e dezesseis mil e setecentos reais); e b) SHOPPING CENTER REUNIDOS DO BRASIL LTDA.: R$ 8.006.844,00 

(três milhões, quatrocentos e sessenta e três mil e trezentos reais). Em decorrência da redução de capital 

acima aprovada, decidem os sócios, de mútuo e comum acordo, aprovar a alteração da cláusula quinta 

do contrato social da sociedade, a qual passa vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª - O Capital 

Social totalmente subscrito e integralizado pelos sócios quotistas, em moeda corrente do País, é de R$ 

468.572.782,00 (quatrocentos e sessenta e oito milhões, quinhentos e setenta e dois mil, setecentos e 

oitenta e dois reais) dividido em 468.572.782,00 (quatrocentos e sessenta e oito milhões, quinhentas e 

setenta e duas mil, setecentas e oitenta e duas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada 

uma, assim distribuídas entre os sócios:

SÓCIOS-QUOTISTAS Nº DE QUOTAS VALOR R$
IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A 408.572.111 408.572.111,00
SHOPPING CENTERS REUNIDOS DO BRASIL LTDA. 60.000.671 60.000.671,00
TOTAL 468.572.782 468.572.782,00

Parágrafo Único - A cada quota corresponderá um voto nas reuniões de sócias.” Para os fins previstos 

no artigo 1.084, § 1º do Código Civil Brasileiro, a presente ata será publicada na forma da lei e, 

transcorridos 90 (noventa) dias da data de sua publicação, será levada a registro na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo, ocasião em que os sócios deverão também providenciar a correspondente alteração 

do contrato social da Sociedade, para alterar a cláusula referente ao seu capital social. Mesa: Guido 

Barbosa de Oliveira - Presidente, Dilene Rodrigues Teixeira - Secretária. Sócios Quotistas: Iguatemi 
Empresa de Shopping Centers S/A - Guido Barbosa de Oliveira - Diretor, Dilene Rodrigues Teixeira 

- Diretora. Shopping Centers Reunidos do Brasil Ltda. - Guido Barbosa de Oliveira - Diretor, Dilene 

Rodrigues Teixeira - Diretora.

Lajeado Energia S.A.
CNPJ/MF nº 03.460.864/0001-84 - NIRE nº 35.300.173.902

Ata de Reunião do Conselho de Administração
realizada em 22 de dezembro de 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 22 (vinte e dois) do mês de dezembro de 2023, às 14h00, 
na sede social da Lajeado Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Werner Von Siemens, 
nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 23, Lapa de Baixo, São Paulo / SP - Cep 05069-900. 
2. Convocação e Presença: A presente Reunião do Conselho de Administração foi instalada com a 
presença do Presidente do Conselho de Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, e 
dos Conselheiros Srs. Luiz Otavio Assis Henriques, Henrique Manuel Marques Faria Lima Freire, Jonatan 
Ross e Marcello Nascimento Cabral da Costa, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, que escolheu a Sra. 
Michele Aline Cardoso Peres para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente esclareceu que a 
reunião tinha por finalidade deliberar sobre a proposta de declaração de Juros sobre o Capital Próprio 
pela Companhia relativos ao exercício social de 2023 da Companhia. 5. Deliberações: Os membros 
do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas 
ou ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovaram a declaração e o pagamento de Juros sobre 
Capital Próprio relativo ao exercício social de 2023 da Companhia, conforme o artigo 9º da Lei 9.249/95, 
no montante de R$33.986.000,00 (trinta e três milhões e novecentos e oitenta e seis mil reais), os 
quais serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório a ser distribuído pela Companhia, para todos 
os efeitos previstos na legislação societária, conforme relatório que fica arquivado na sede social da 
Companhia. Terão direito ao recebimento do valor correspondente aos Juros sobre Capital Próprio ora 
aprovados todos os detentores de ações da Companhia na data-base desta reunião, 22 de dezembro 
de 2023, inclusive. Os créditos correspondentes serão feitos nos registros contábeis da Companhia 
em nome dos acionistas na data de 31 de dezembro de 2023. A data de pagamento dos Juros sobre 
o Capital Próprio será deliberada posteriormente, por ocasião da deliberação sobre o pagamento dos 
dividendos do exercício a se encerrar em 31 de dezembro de 2023, sem qualquer atualização monetária 
ou outra remuneração, conforme relatório que fica arquivado na Companhia. 5.2. Por fim, autorizaram 
a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários e complementares para o cumprimento 
da presente deliberação. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo outra 
manifestação, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi aprovada e assinada por todos os membros do Conselho de Administração presentes. Certifico que 

a presente é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Michele Aline Cardoso Peres - Secretária da Mesa. 
JUCESP nº 27.990/24-2 em 22/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: COM 
O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: WWW.MESQUITALEILOES.COM.BR, 

CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093

DIAS 31/01/2024 E 01/02/2024 ÀS 13h30
52 VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS, BANCOS, EMPRESAS  

E RECEITA FEDERAL

NÚMEROS DOS CHASSIS
4A32009; E930917; YZ04193; L116283; CJ15277; CA015615; CL128070; KB15307; MK200271; 
Z239532; TV16343; ZA04213; G0N49528; A547700; VS21092; P418510; T526212; B109743; 
B135733; M8065187; G444076; G283656; E8068539; J949806; T553209; E0080890; BB532967; 
A8004534; P042891; DB540904; R199827; C184602; B5061472; BS100039; LB083353; 18302974; 
GL852109; BJ380873; B068105REM; YZ43786REM; P004708; J212967; CA53850; E4063369; 
AF00257; B245659; R146364; H278534; MP148146; DJ383184.

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. 
DÉBITOS DE IPVA MULTAS DE TRANSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM 
SOBRE O BEM FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM POR SUA 
CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE 
OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVÉL AS NORMAS E DEMAIS 
CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. 
LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1093. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. AVENIDA 
ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP - TEL.: (11) 5990-3165. (CATALOGO, LOCAL 
DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE).

Companhia Energética do Jari - CEJA
(“Companhia”)

CNPJ/MF nº 03.581.989/0001-62 - NIRE nº 35.300.175.620

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração

realizada em 21 de dezembro de 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada em 21 de dezembro de 2023, às 18:00 horas, na Sede social da 

Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens 111, Codlog 

44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 22, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 2. Convocação e 

Presença:  reunião foi instalada com a presença do Presidente do Conselho de Administração Sr. Silvio 

Alexandre Scucuglia da Silva e dos Conselheiros de Administração Efetivos Sr. Luiz Otavio Assis 

Henriques, Sr. Henrique Manuel Marques Faria Lima Freire, Sra. Maria Clara Fonseca de Oliveira Maia e 

Castro, Sr. Liyi Zhang e Sr. Evandro Leite Vasconcelos. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o 

Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva que escolheu a Sra. Sonia Aparecida Santos Tolava para 

secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente informou que a presente reunião tinha por finalidade 

deliberar dentre outros assuntos de interesse social, sobre a Distribuição de Juros sobre o Capital Próprio 

(“JCP”) relativo ao exercício de 2023. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração da 

Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou ressalvas, deliberaram o quanto 

segue: 5.1. Distribuição de Juros sobre o Capital Próprio (“JCP”) relativo ao exercício de 2023 - 

Tomaram conhecimento e aprovaram, a distribuição de Juros sobre Capital Próprio, com base na TJLP 

sobre o Patrimônio Líquido, aos seus Acionistas no montante de até R$70.485.842,38, referente ao 

exercício de 2023, os quais serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório, cuja efetivação ficará 

condicionada à aprovação do BNDES, conforme demais condições descritas na proposta arquivada na 

Companhia. Por fim, autorizaram a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários e 

complementares para o cumprimento da presente deliberação. 6. Encerramento: Nada mais havendo 

a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se 

lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os conselheiros presentes. 

Conselheiros: Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva, Sr. Luiz Otavio Assis Henriques, Sr. Henrique 

Manuel Marques Faria Lima Freire, Sra. Maria Clara Fonseca de Oliveira Maia e Castro, Sr. Liyi Zhang e 

Sr. Evandro Leite Vasconcelos. Presidente da Mesa: Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva. Secretária 

da Mesa: Sra. Sonia Aparecida Santos Tolava. Certifico que a presente é cópia fiel da lavrada em livro 

próprio. Sonia Aparecida Santos Tolava - Secretária da Mesa. JUCESP nº 28.079/24-3 em 22/01/2024. 

Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CSC 132 Comércio Varejista Ltda.
CNPJ nº 17.643.338/0001-64 - NIRE 35.227.297.074

Ata da Reunião de Sócios Quotistas realizada em 29 de dezembro de 2023
Data, Hora e Local: 29 de dezembro de 2023, às 09h00, na sede da sociedade, localizada na cidade de 
São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2.232, loja DD-11 A, Piso Térreo. Quórum: Quotistas 
representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Dilene Rodrigues Teixeira, Secretário: 
Guido Barbosa de Oliveira. Ordem do Dia e Deliberações: APROVAR A REDUÇÃO DO CAPITAL 
SOCIAL DA SOCIEDADE, NOS TERMOS DO INCISO II, DO ARTIGO 1.082, DA LEI 10.406/2002 
(“CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO”). Foi aprovada, por unanimidade de votos, a redução do capital social da 
Sociedade, de R$15.315.498,00 (quinze milhões, trezentos e quinze mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais) para R$ 14.685.498,00 (quatorze milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais), uma redução, portanto, de R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais), realizada mediante 
o cancelamento de 630.000,00 (seiscentas e trinta mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma. O valor correspondente às quotas canceladas será restituído à sócia I-RETAIL SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA DE MODA E PARTICIPAÇÕES LTDA., detentora de 99,999% das quotas da sociedade. 
A Sócia quotista SHOPPING CENTERS REUNIDOS DO BRASIL LTDA., detentora de 0,001% das quotas 
da sociedade, renuncia expressamente ao recebimento de qualquer valor referente ao cancelamento 
das quotas ora aprovado. Em decorrência da redução de capital acima aprovada, decidem os sócios, 
de mútuo e comum acordo, aprovar a alteração da cláusula quinta do contrato social da sociedade, 
a qual passa vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª - O Capital Social totalmente subscrito e 
integralizado pelos sócios quotistas, em moeda corrente do País, é de R$ 14.685.498,00 (quatorze 
milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais) dividido em 14.685.498,00 
(quatorze milhões, seiscentas e oitenta e cinco mil, quatrocentas e noventa e oito reais) quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, assim distribuídas entre os sócios:

SÓCIOS-QUOTISTAS
Nº DE 

QUOTAS
VALOR R$

I-RETAIL SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE MODA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 14.685.497 14.685.497,00
SHOPPING CENTERS REUNIDOS DO BRASIL LTDA. 01 1,00
TOTAL 14.685.498 14.685.498,00

Parágrafo Único - A cada quota corresponderá um voto nas reuniões de sócias.” Para os fins previstos no 
artigo 1.084, § 1º do Código Civil Brasileiro, a presente ata será publicada na forma da lei e, transcorridos 
90 (noventa) dias da data de sua publicação, será levada a registro na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, ocasião em que os sócios deverão também providenciar a correspondente alteração do contrato 
social da Sociedade, para alterar a cláusula referente ao seu capital social. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar e como ninguém mais quisesse fazer uso da palavra, a Presidente da Mesa suspendeu 
os trabalhos para a lavratura desta Ata que, lida e achada conforme em tudo, foi por todos assinada. 
Mesa: Dilene Rodrigues Teixeira - Presidente, Guido Barbosa de Oliveira - Secretário. Sócios Quotistas: 
I-Retail Serviços de Consultoria de Moda e Participações Ltda. - Guido Barbosa de Oliveira - Diretor, 
Dilene Rodrigues Teixeira - Diretora. Shopping Centers Reunidos do Brasil Ltda. - Guido Barbosa de 
Oliveira - Diretor, Dilene Rodrigues Teixeira - Diretora.

Iguatemi Leasing Ltda.
CNPJ nº 08.696.096/0001-86 - NIRE 35.221.176.747

Ata da Reunião de Sócios Quotistas realizada em 29 de dezembro de 2023
Data, Hora e Local: 29 de dezembro de 2023, às 09h30, na sede da sociedade na Rua Angelina Maffei 

Vita, nº 200, 9º andar - Parte, São Paulo/SP. Quórum: Quotistas representando a totalidade do capital 

social. Mesa: Presidente: Guido Barbosa de Oliveira, Secretária: Dilene Rodrigues Teixeira. Ordem do 
Dia e Deliberações: APROVAR A REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE, NOS TERMOS 
DO INCISO II, DO ARTIGO 1.082, DA LEI 10.406/2002 (“CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO”). Foi aprovada, 

por unanimidade de votos, a redução do capital social da Sociedade, de R$ 19.906.938,00 (dezenove 

milhões, novecentos e seis mil, novecentos e trinta e oito reais) para R$ 16.841.938,00 (dezesseis 

milhões, oitocentos e quarenta e um mil, novecentos e trinta e oito reais), uma redução, portanto, 

de R$ 3.065.000,00 (três milhões e sessenta e cinco mil reais), realizada mediante o cancelamento de 

3.065.000,00 (três milhões e sessenta e cinco mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada uma. O valor correspondente às quotas canceladas será restituído à sócia IGUATEMI EMPRESA DE 

SHOPPING CENTERS S/A, detentora de 99,999% das quotas da sociedade. A Sócia quotista SHOPPING 

CENTERS REUNIDOS DO BRASIL LTDA., detentora de 0,001% das quotas da sociedade, renuncia 

expressamente ao recebimento de qualquer valor referente ao cancelamento das quotas ora aprovado. 

Em decorrência da redução de capital acima aprovada, decidem os sócios, de mútuo e comum acordo, 

aprovar a alteração da cláusula quinta do contrato social da sociedade, a qual passa vigorar com a 

seguinte redação: “CLÁUSULA 5ª - O Capital Social totalmente subscrito e integralizado pelos sócios 

quotistas, em moeda corrente do País, é de R$ 16.841.938,00 (dezesseis milhões, oitocentos e quarenta 

e um mil, novecentos e trinta e oito reais) dividido em 16.841.938 (dezesseis milhões, oitocentas e 

quarenta e uma mil, novecentas e trinta e oito) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada 

uma, assim distribuídas entre os sócios:

SÓCIOS-QUOTISTAS
Nº DE 

QUOTAS
VALOR R$

IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A 16.841.937 16.841.937,00
SHOPPING CENTERS REUNIDOS DO BRASIL LTDA. 01 1,00
TOTAL 16.841.938 16.841.938,00

Parágrafo Único - A cada quota corresponderá um voto nas reuniões de sócias.” Para os fins previstos 

no artigo 1.084, § 1º do Código Civil Brasileiro, a presente ata será publicada na forma da lei e, 

transcorridos 90 (noventa) dias da data de sua publicação, será levada a registro na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo, ocasião em que os sócios deverão também providenciar a correspondente alteração 

do contrato social da Sociedade, para alterar a cláusula referente ao seu capital social. Mesa: Guido 

Barbosa de Oliveira - Presidente, Dilene Rodrigues Teixeira - Secretária. Sócios Quotistas: Iguatemi 
Empresa de Shopping Centers S/A - Guido Barbosa de Oliveira - Diretor, Dilene Rodrigues Teixeira 

- Diretora. Shopping Centers Reunidos do Brasil Ltda. - Guido Barbosa de Oliveira - Diretor, Dilene 

Rodrigues Teixeira - Diretora.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA ABERTA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA:
Nº: 001/2024/SMC - OBJETO: EXECUÇÃO DE ATIVIDADES VOLTADAS PARA 
A CULTURA E LAZER, COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR E FOMENTAR A 
CULTURA NAS SUAS MAIS VARIADAS FORMAS E EXPRESSÕES, ATRAVÉS DE 
PEQUENOS EVENTOS TEMÁTICOS, ESPETÁCULOS, OFICINAS, GINCANAS, 
JOGOS EDUCATIVOS, CANTIGAS E DANÇAS DE RODA E BRINCADEIRAS 
TRADICIONAIS, DENOMINADO PROJETO “CIRCUITO CULTURAL E DE LAZER” 
- RECEBIMENTO DE ENVELOPES: até o dia 29 de fevereiro de 2024, às 09:00h, 
junto a Secretaria Municipal de Cultura, no Auditório Orlando Digenova, situado na 
Rua Benjamin Constant, nº 682, Centro - Suzano/SP.
WALMIR PINTO - Secretário Municipal de Cultura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

Estado de São Paulo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 – PROC. 012/2024
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se disponível o Edital do Pregão Eletrônico n.º 005/2024, 
cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA COMUM 
DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, PARA A EXECUÇÃO 
DA PROPOSTA DO CONVÊNIO Nº 102875/2023, FIRMADO 
COM GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, 
COMPREENDENDO MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO 
DE 15.863,42M2 DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO 
MUNICÍPIO DE DRACENA, CONFORME PROJETOS, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO, MEMORIAL 
FOTOGRÁFICO, MEMORIAL DE CÁLCULO, CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS ANEXOS AO EDITAL. Data da 
sessão: 16/02/2024, horário: 09h00. Local: http://portal.dracena.
sp.gov.br:8079/comprasedital/. Edital na íntegra: http://www.
dracena.sp.gov.br e PNCP. Dracena, 26 de janeiro de 2024. LUIS 
ANTONIO DE OLIVEIRA CAVALCANTE - SECRETÁRIO DE 
INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E ASSUNTOS VIÁRIOS.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
1º EDITAL DE RETIFICAÇÃO/NOVA DATA

Pregão Eletrônico Nº 314/2023
Objeto: Contratação de empresa para locação anual, incluindo instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de purificadores de água e bebedouros. 
Data e hora limite para credenciamento no sitio da BNC até: 15/02/2024 às 
08h30. Data e hora limite para recebimento das propostas até: 15/02/2024 
às 08h30. Início da disputa da etapa de lances: 15/02/2024 às 09h. Obtenção 
do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou 
https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 26 de janeiro de 2024.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 9/2024

Objeto: Contratação de impressão de materiais didáticos para trabalhos de 
conscientização da Defesa Civil. Data e hora limite para credenciamento no 
sitio da BNC até: 15/02/2024 às 08h30. Data e hora limite para recebimento 
das propostas até: 15/02/2024 às 08h30. Início da disputa da etapa de lances: 
15/02/2024 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.
sp.gov.br/editais ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 26 de janeiro de 2024
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 10/2024

Objeto: Registro de preços para aquisição de material médico hospitalar. Data e hora 

limite para credenciamento no sitio da BNC até: 16/02/2024 às 08h30. Data e hora 

limite para recebimento das propostas até: 16/02/2024 às 08h30. Início da disputa 

da etapa de lances: 16/02/2024 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 

www.paulinia.sp.gov.br/editais ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 26 de janeiro de 2024.

Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 11/2024

Objeto: Registro de preços para aquisição anual de materiais para exames 
ginecológicos para assistência na saúde da mulher e recém nascidos. Data e hora 
limite para credenciamento no sitio da BNC até: 16/02/2024 às 08h30. Data e hora 
limite para recebimento das propostas até: 16/02/2024 às 08h30. Início da disputa 
da etapa de lances: 16/02/2024 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do 
sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 26 de janeiro de 2024.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023 – 2ª VERSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº: 8.939/2023. SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Planejamento Ambiental. TIPO 
DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Técnica e Preço. REGIME 
DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário. OBJETO: Contratação de empresa para a revisão do 
Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Vinhedo, conforme especificações do edital 
e seus anexos. VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: entre os dias 29/01/2024 até o dia 29/02/2024, ou 
seja, até o dia útil anterior a data de abertura da sessão pública, com a Engª Livia Rocha Barbosa 
Barreto, através do telefone (19) 3876-9455 – ramal 1809 ou e-mail: barreto.livia@vinhedo.sp.gov.br. 
DATA LIMITE PARA CADASTRO: até o dia 27/02/2024. DATA, HORA E LOCAL DE ENTREGA DO(S) 
ENVELOPE(S): até o dia 01/03/2024 até às 09:00 horas, no Setor de Licitações, localizado no Paço 
Municipal, à Rua Humberto Pescarini, nº 330, Bairro Centro, na cidade de Vinhedo/SP, CEP 13.280-085, 
mediante protocolo. DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DO(S)  ENVELOPE(S): dia 01/03/2024 
às 09h30, na Sala de Licitações, situada na Rua Monteiro de Barros, nº 530, Centro – Vinhedo/SP 
– CEP 13.280-081. RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: Comissão Municipal de Licitações. LOCAL: 
Sala de Licitações, situada na Rua Monteiro de Barros, nº 530, Centro – Vinhedo/SP – CEP 13.280-081. 
LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados a partir de 29/01/2024, no Setor de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, 
localizada no Paço Municipal, situado na Rua Humberto Pescarini, nº 330, Bairro Centro, Vinhedo/
SP, CEP 13.280-085, no horário das 11 às 16 horas, mediante o pagamento do valor da pasta ou 
gratuitamente, através do site: www.vinhedo.sp.gov.br. VALOR DA PASTA: R$ 5,00 (cinco reais).
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